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LEI N° 23/2001 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001. 
" AUTORIZA CONVÊNIO COM O BANCO 
DO BRASIL S/A, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ATINENTES AO 
PASEP." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Juquiá, aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1°- Fica o Executivo Municipal 
autorizado a celebrar convênio com o Banco do Brasil S/ A, 
para a prestação de serviços e troca de informações atinentes 
ao Programa de Formação do Patrimõnio do Servidor Público -
PASEP. 

ARTIGO 2°- Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA, 13 DE�O DE 2001. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

�IGU
'"

E�""-S
�_, 

Chefe de Seção 

/ 
TAMADA 


	page0072

